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Senhor Presidente: L1 _----~~~~~~;~~~.~~~:~~~-------
O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, apresenta a seguinte:

.. ..

INDICAÇÃO N° 112/2017

INDICAÇÃO

"Solicita ao Poder Executivo Municipal, que viabilize para que a 2° companhia da
Polícia Militar de Guaçuí, seja denominado, com o nome do Capitão Daniel Alves de
Lima". . .

JUSTIFICATIV A

-/

O Capitão reformado Daniel Alves de Lima se destacou em sua carreira por sua
competência e humildade.

Em seus 30 anos de trajetória militar, serviu no 3° Batalhão em Alegre, onde fez o
concurso de soldado e mais tarde, foi instrutor lecionando a matéria, História da PM ES
para jovens ingressantes.

Em seguida foi .transferido para a 2a Cia, em Guaçuí, onde passou de soldado a sargento,
tenente e capitão.

Quando entrou P'V'a a reserva militar, o Capitão Daniel era Comandante da PM de
Guaçuí.

À frente do comando da 2a Cia, ele ajudou a criar a Polícia Interativa e o Conselho de
Segurança Municipal. . .

..

r Além de sua brilhante carreira militar, também prestou grandes serviços SOCIaISe
filantrópicos para nossa 'sociedade.

Bem quisto por todos, sendo assim merecedor dessa justa homenagem.

Diante do exposto, esse Vereador pede especial atenção do Poder Executivo Municipal
no atendimento desta propositura.

Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar
Guaçuí, 13,de novembro de 2017.
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